
N.o 65 — 17 de Março de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 1037

Portaria n.o 156/2000

de 17 de Março

Pela Portaria n.o 254-X/96, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de São Brás dos
Matos a zona de caça associativa de São Brás dos Matos
(processo n.o 1896-DGF), situada nas freguesias de
Nossa Senhora do Loureto e de Nossa Senhora da Con-
ceição, município de Alandroal, com uma área de
1144,7250 ha, válida até 15 de Julho de 2002.

A concessionária requereu entretanto a anexação de
outros prédios rústicos à referida zona de caça, com
uma área de 107,2250 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e nos artigos 79.o e 81.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, ouvidos
o Conselho Cinegético Municipal e o Conselho Nacional
da Caça e de Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam ane-
xados à zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 254-X/96 de 15 de Julho, os prédios rústicos deno-
minados «Herdade da Cabeça Gorda» e «Courela do
Monte da Serra», sitos na freguesia de Nossa Senhora
da Conceição, município de Alandroal, com uma área
de 107,2250 ha, ficando a zona de caça com a área
total de 1251,95 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 23 de
Fevereiro de 2000.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Despacho Normativo n.o 18/2000

A progressiva normalização que a realização dos exa-
mes nacionais tem vindo a conhecer decorre em parte
da organização sistemática dos normativos e da intro-
dução de dispositivos vários que permitiram clarificar
procedimentos, facilitando a compreensão por parte de
professores, alunos e funcionários das condições de
admissão e realização da avaliação sumativa externa,
bem como da certificação do ensino secundário e dos
exames que se constituem como provas de ingresso no
ensino superior.

Nesta perspectiva, impõe-se ainda uma melhor ade-
quação do Regulamento dos Exames, definido no Des-
pacho Normativo n.o 15/99, de 20 de Março, pelo que
se justifica que nele sejam introduzidas as alterações
aconselhadas pela experiência, aproveitando-se ainda a
oportunidade para rever a redacção das disposições que
têm suscitado maiores dúvidas de aplicação.

Assim, nos termos do disposto no artigo 10.o do
Decreto-Lei n.o 286/89, de 29 de Agosto, e para cum-
primento do disposto no n.o 3 do Despacho Normativo
n.o 338/93, de 21 de Outubro, determino o seguinte:

1 — É aprovado o Regulamento dos Exames do
Ensino Secundário, que se publica em anexo a este des-
pacho normativo e do qual faz parte integrante.

2 — O Regulamento agora aprovado aplica-se a partir
do presente ano lectivo de 1999-2000, inclusive.

3 — É revogado o Regulamento dos Exames do
Ensino Secundário, que foi aprovado pelo Despacho
Normativo n.o 15/99, de 20 de Março.

Ministério da Educação, 28 de Fevereiro de
2000. — A Secretária de Estado da Educação, Ana
Benavente.

REGULAMENTO DOS EXAMES DO ENSINO SECUNDÁRIO

CAPÍTULO I

Disposições gerais

1 — Objecto, âmbito e destinatários:
1.1 — O presente Regulamento estabelece o regime

geral dos exames dos seguintes cursos do ensino secun-
dário:

a) Cursos gerais e cursos tecnológicos estabeleci-
dos pelo Decreto-Lei n.o 286/89, de 29 de
Agosto, cujo regime de avaliação foi aprovado
pelo Despacho Normativo n.o 338/93, de 21 de
Outubro;

b) Cursos do 12.o ano da via de ensino;
c) Cursos complementares nocturnos (liceal e téc-

nicos).

1.2 — Os exames dos cursos do ensino secundário ins-
tituídos pelo Decreto-Lei n.o 286/89, de 29 de Agosto,
revestem duas modalidades:

a) Exames de equivalência à frequência que res-
peitam às disciplinas terminais dos 10.o e
11.o anos e às disciplinas do 12.o ano não sujeitas
ao regime de exame final de âmbito nacional,
a realizar obrigatoriamente pelos alunos exter-
nos e pelos candidatos autopropostos;

b) Exames finais de âmbito nacional nas disciplinas
terminais do 12.o ano, a realizar obrigatoria-
mente pelos alunos internos, pelos alunos exter-
nos e pelos candidatos autopropostos.


